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Após umas duas semanas de ceva constante é preparado o gatilho de
destravamento da porta, e a colocação de farto alimento no interior, cerca de 40 kg
de milho, em uma faixa que acompanhe todo o círculo interno, de maneira propiciar
que todos os animais da vara possam entrar e ter alimento.

A corda ou cabo de aço ligará a trava da porta com um pneu com silagem
em seu interior, e deverá por último ser acionada pelos animais.

Ao alvorecer ou na brevidade possível os animais deverão ser abatidos,
preferencialmente com disparo no encéfalo, na testa logo acima dos olhos. Esse
momento deverá ser realizado com a menor agitação e ruído possível, somente um
atirador, sem presença de cães.

O reuso da jaula pode ser imediato, e poderão ocorrer novas capturas já na
noite seguinte, no caso de alguns animais terem ficado de fora da jaula.

FONTE: Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade & Grupo
Javali no Pampa, GUIA PARA O PRODUTOR RURAL CONTROLE DE PORCOS FERAIS -
JAVALIS CONSTRUÇÃO DE JAULA CURRAL MODELO PAMPA, Abril de 2018.

PORTARIA Nº 1.135, DE 3 DE ABRIL DE 2019

Delega competência aos Diretores de Proteção
Ambiental, de Uso Sustentável da Biodiversidade e
Florestas, e de Planejamento, Administração e
Logística deste Instituto, para os fins que especifica e
dá outras providências.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS
NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA, no uso de suas atribuições legais e, em conformidade com
o art. 23, inciso VIII, do Decreto nº 8.973, de 24 de janeiro de 2017, e o que dispões o art. 12
da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999;

Considerando as competências atribuídas aos Diretores de Proteção Ambiental,
de Uso Sustentável da Biodiversidade e Florestas, e de Planejamento, Administração e
Logística quanto ao gerenciamento das atividades e dos recursos administrativos do Ibama,
em consonância com o normativo de regência que dispõe sobre estrutura, competências e
funções de confiança das unidades; e

Considerando o disposto no art. 12 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999,
resolve:

Art. 1º Fica delegada competência ao Diretor de Proteção Ambiental para, na
área de jurisdição do Distrito Federal, exercer as atribuições de coordenação, planejamento,
operacionalização e execução das ações, programas, projetos e atividades finalísticas do
IBAMA e a supervisão técnica e administrativa da Divisão Técnica-Ambiental da
Superintendência do Ibama no Distrito Federal.

Art. 2º Fica delegada competência ao Diretor de Uso Sustentável da
Biodiversidade e Florestas para, na área de jurisdição do Distrito Federal, exercer as
atribuições de coordenação, planejamento, operacionalização e execução das ações,
programas, projetos e das atividades inerentes à Triagem e Recuperação de Fauna Silvestre,
e a supervisão técnica e administrativa do Centro de Triagem de Animais Silvestres da
Superintendência do Ibama no Distrito Federal.

Art. 3º Fica delegada competência ao Diretor de Planejamento, Administração e
Logística para, na área de jurisdição do Distrito Federal, exercer as atribuições de
coordenação, planejamento, operacionalização e execução das ações, programas, projetos e
das atividades inerentes aos sistemas federais da administração pública, e a supervisão
técnica e administrativa da Divisão de Administração e Finanças da Superintendência do
Ibama no Distrito Federal.

Art. 4º Fica o titular da Coordenação do Processo Sancionador Ambiental
autorizado a exercer as funções definidas na Instrução Normativa nº 10, de 07 de dezembro
de 2012, para o Superintendente Estadual na área de abrangência e jurisdição do Distrito
Fe d e r a l .

Art. 5º Os Diretores poderão subdelegar as competências conferidas por meio
desta Portaria, em consonância com as necessidades do serviço, aos Coordenadores-Gerais.

Art. 6º Os atos praticados por delegação de competência deverão indicar esta
Portaria nos seus fundamentos, nos termos do art. 14, § 3º, da Lei nº 9.784/1999.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EDUARDO FORTUNATO BIM

Ministério de Minas e Energia

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA Nº 186, DE 3 DE ABRIL DE 2019

A MINISTRA DE ESTADO DE MINAS E ENERGIA, Substituta, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 87, parágrafo único, incisos II e IV, da Constituição, tendo em vista o
disposto nos arts. 12, 19 e 20, do Decreto nº 5.163, de 30 de julho de 2004, e o que consta
do Processo nº 48360.000050/2019-42, resolve:

Art. 1º Estabelecer, nos termos desta Portaria, as Diretrizes para a realização do
Leilão de Compra de Energia Elétrica Proveniente de Novos Empreendimentos de Geração,
denominado "A-4", de 2019.

Art. 2º A Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL deverá promover, direta
ou indiretamente, o Leilão de que trata o caput de acordo com as Diretrizes definidas nas
Portarias MME nº 29, de 28 de janeiro de 2011, nº 514, de 2 de setembro de 2011, nº 444,
de 25 de agosto de 2016, nº 481, de 26 de novembro de 2018, na presente Portaria e com
outras que vierem a ser estabelecidas pelo Ministério de Minas e Energia.

Parágrafo único. O Leilão de que trata o caput deverá ser realizado em 28 de
junho de 2019.

Capítulo I
DO CADASTRAMENTO E DA HABILITAÇÃO TÉCNICA
Art. 3º O Edital deverá prever que não poderão participar do Leilão de Energia

Nova "A-4", de 2019, os empreendimentos de geração que entrarem em operação
comercial até a data de sua publicação.

Art. 4º Para projetos de geração a partir de fonte eólica, além das condições
para Cadastramento e Habilitação Técnica estabelecidas na Portaria MME nº 102, de 22 de
março de 2016, no caso de importação de aerogeradores, estes deverão ter potência
nominal igual ou superior a 2.500 kW (dois mil e quinhentos quilowatts).

Parágrafo único. O não cumprimento do disposto no caput implica a
desclassificação dos empreendimentos e a rescisão dos Contratos de Comercialização de
Energia no Ambiente Regulado - CCEAR que tenham sido celebrados em decorrência do
Leilão de Energia Nova "A-4", de 2019, sujeitos à fiscalização da ANEEL.

Art. 5º Para o cálculo da garantia física de energia de Pequena Central
Hidrelétrica - PCH e de Central Geradora Hidrelétrica - CGH serão utilizados os parâmetros
do projeto a ser habilitado tecnicamente pela Empresa de Pesquisa Energética - EPE, não se
aplicando o disposto:

I - no art. 3º, parágrafo único, da Portaria MME nº 463, de 3 de dezembro de
2009; e

II - no art. 4º, § 4º, inciso V, da Portaria MME nº 102, de 2016.
Parágrafo único. A garantia física de energia, já publicada pelo Ministério de

Minas e Energia, das Pequenas Centrais Hidrelétricas - PCH e das Centrais Geradoras
Hidrelétricas - CGH cadastradas para participação no Leilão de Energia Nova "A-4", de 2019,
poderá ser revista, considerando os parâmetros do projeto a ser habilitado tecnicamente
pela Empresa de Pesquisa Energética - EPE.

Capítulo II
DO LEILÃO DE ENERGIA NOVA "A-4" DE 2019
Art. 6º Caberá à ANEEL elaborar o Edital, seus Anexos e os respectivos Contratos

de Comercialização de Energia no Ambiente Regulado - CCEAR, bem como adotar as
medidas necessárias para a promoção do Leilão de Energia Nova "A-4", de 2019.

§ 1º O início do suprimento de energia elétrica ocorrerá em 1º de janeiro de 2023.
§ 2º No Leilão de Energia Nova "A-4", de 2019, serão negociados os seguintes

C C EA R :
I - na modalidade por quantidade de energia elétrica, com prazo de suprimento

de trinta anos, para empreendimentos hidrelétricos;
II - na modalidade por disponibilidade de energia elétrica, com prazo de

suprimento de vinte anos, para empreendimentos de geração a partir de fonte biomassa;
e

III - na modalidade por quantidade de energia elétrica, com prazo de suprimento
de vinte anos, diferenciados por fontes, para empreendimentos de geração a partir de fonte
eólica e solar fotovoltaica.

§ 3º O CCEAR para empreendimento termelétrico a partir de biomassa também
será diferenciado por Custo Variável Unitário - CVU igual a zero ou diferente de zero.

§ 4º Os empreendimentos de geração que utilizem como combustível principal
biomassa composta de resíduos sólidos urbanos e/ou biogás de aterro sanitário ou
biodigestores de resíduos vegetais ou animais, assim como lodos de estações de tratamento
de esgoto, serão enquadrados como empreendimentos termelétricos a biomassa.

§ 5º Deverão ser negociados no mínimo trinta por cento da energia habilitada
dos empreendimentos de geração previstos no § 2º.

§ 6º Os CCEAR a serem negociados no Leilão de Energia Nova "A-4", de 2019,
deverão prever que os preços, em R$/MWh, e a receita fixa, em R$/ano, terão como base
de referência o mês de realização do Leilão.

§ 7º A parcela da Receita Fixa Vinculada aos Demais Itens - RFDemais, prevista
no art. 2º, inciso II, da Portaria MME nº 42, de 1º de março de 2007, terá como base de
referência o mês de março de 2019, e será calculada a partir da receita fixa definida no §
6º levando em conta o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA verificado
entre os meses de março de 2019 e o mês de realização do Leilão.

§ 8º No caso de Central Geradora Hidrelétrica - CGH, o CCEAR conterá cláusula
estabelecendo hipótese de rescisão caso o empreendimento seja afetado por
aproveitamento ótimo do curso d'água, que comprometa o atendimento aos lotes de
energia contratados no Leilão.

Art. 7º Para fins de classificação dos lances do Leilão de Energia Nova "A-4", de
2019, será considerada a Capacidade Remanescente do Sistema Interligado Nacional - SIN
para Escoamento de Geração, nos termos das Diretrizes Gerais estabelecidas na Portaria
MME nº 444, de 2016.

§ 1º Fica dispensada a apresentação do Parecer de Acesso ou documento
equivalente, previstos no art. 4º, § 3º, inciso V, da Portaria MME nº 102, de 2016, para os
Empreendimentos de Geração cuja energia será objeto de CCEAR estabelecido no art. 6º, §
2º, quando o Ponto de Conexão do Empreendimento ao SIN se enquadrar como Instalação
de Rede Básica, Demais Instalações de Transmissão - DIT ou Instalação de Transmissão de
Interesse Exclusivo de Centrais de Geração para Conexão Compartilhada - ICG, nos termos
do Decreto nº 2.655, de 2 de julho de 1998.

§ 2º Não serão permitidas, para fins de Habilitação Técnica, alterações do Ponto
de Conexão do empreendimento de geração ao SIN indicado no ato do Cadastramento para
o Leilão de Energia Nova "A-4", de 2019, não se aplicando o disposto no art. 3º, §§ 8º e 9º,
da Portaria MME nº 444, de 2016, observado o disposto no art. 4º, § 4º, desta Portaria.

§ 3º A Nota Técnica de Quantitativos da Capacidade Remanescente do SIN para
Escoamento de Geração prevista no art. 2º, inciso XVI, da Portaria MME nº 444, de 2016,
deverá ser publicada até 13 de maio de 2019, não se aplicando o prazo previsto no art. 3º,
§ 5º, da Portaria MME nº 444, de 2016.

§ 4º Exclusivamente no Leilão de Energia Nova "A-4", de 2019, não se aplica o
disposto no art. 4º, §§ 1º e 2º, incisos I e II, da Portaria MME nº 444, de 2016, devendo, na
expansão da Rede Básica, DIT e ICG, com entrada em operação até 31 de dezembro de
2022, as instalações a serem consideradas:

I - homologadas pelo Comitê de Monitoramento do Setor Elétrico - CMSE na
quarta Reunião Ordinária a ser realizada em 2019;

II - autorizadas pela ANEEL, como reforços e melhorias, até a data de realização
da quarta Reunião Ordinária do CMSE a ser realizada em 2019; e

III - licitadas nos Leilões de Transmissão realizados até 31 de dezembro de 2018,
compatível com a entrega de energia conforme disposto no art. 6º, § 1º.

§ 5º Exclusivamente no Leilão de Energia Nova "A-4", de 2019, não se aplica o
disposto no art. 6º, parágrafo único, da Portaria MME nº 444, de 2016, devendo, para fins
de configuração da geração utilizada na definição da Capacidade Remanescente do SIN para
Escoamento de Geração, para os empreendimentos de geração de que trata o art. 6º, inciso
II, da Portaria MME nº 444, de 2016, monitorados pelo CMSE, serem consideradas as datas
de tendência homologadas pelo CMSE na quarta Reunião Ordinária a ser realizada em
2019.

§ 6º As violações por superação de nível de curto-circuito poderão ser
consideradas para acréscimo de oferta das margens de transmissão, excetuando-se os casos
que serão explicitados, justificados e detalhados na Nota Técnica de Quantitativos da
Capacidade Remanescente do SIN para Escoamento de Geração.

§ 7º O Operador Nacional do Sistema Elétrico - ONS encaminhará ao Ministério
de Minas e Energia, após trinta dias da realização do Leilão, Relatório contendo eventual
necessidade de substituição de Disjuntores causadas exclusivamente pela geração
negociada no Leilão de Energia Nova "A-4", de 2019, para inclusão no Plano de Outorga de
Transmissão de Energia Elétrica - POTEE.

§ 8º O Edital irá dispor quanto à responsabilidade pelo custeio das Instalações
de que trata o § 7º.

Art. 8º Para aplicação da metodologia de cálculo de garantia física de energia, o
Programa Mensal de Operação - PMO, de referência, será o de Março de 2019.

Art. 9º No Leilão de Energia Nova "A-4", de 2019, de que trata esta Portaria, não
se aplica o disposto no art. 9º da Portaria MME nº 514, de 2011, mantido o disposto no seu
art. 7º, mesmo nos casos de indisponibilidade, na data de início de suprimento contratual
de energia elétrica, das instalações de uso do âmbito de transmissão, necessárias para o
escoamento da energia produzida por empreendimento de geração apto a entrar em
operação comercial.

Art. 10. Os empreendedores poderão modificar as características técnicas do
empreendimento após a sua outorga, observado o disposto na Portaria MME nº 481, de
2018, desde que não comprometa o quantitativo de lotes negociados do respectivo
empreendimento.

Art. 11. Os agentes de distribuição deverão apresentar as declarações de
Necessidade de Compra de Energia Elétrica para o Leilão de Energia Nova "A-4", de 2019.

§ 1º As declarações de Necessidade de que trata o caput deverão ser
apresentadas até 6 de maio de 2019, na forma e modelo a serem disponibilizados no
endereço eletrônico do Ministério de Minas e Energia no sítio www.mme.gov.br.

§ 2º As declarações de Necessidade para o Leilão de Energia Nova "A-4", de
2019, deverão considerar o atendimento à totalidade do mercado, com início de
suprimento de energia elétrica a partir de 1º de janeiro de 2023.

§ 3º As declarações de Necessidade, uma vez apresentadas pelos agentes de
distribuição, serão consideradas irrevogáveis e irretratáveis e servirão para posterior
celebração dos respectivos CCEAR.

§ 4º Os agentes de distribuição de energia elétrica localizados nos Sistemas
Isolados deverão apresentar a declaração de Necessidade de que trata este artigo, desde
que a data prevista para recebimento de energia seja igual ou posterior à data prevista da
entrada em operação comercial da interligação ao Sistema Interligado Nacional - SIN.

Art. 12. A Portaria MME nº 160, de 8 de março de 2019, passa a vigorar com as
seguintes alterações:

"Art. 4º............................................................................................
§ 5º Excepcionalmente, para o Leilão de Energia Nova "A-4", de 2019, de que

trata o art. 1º, não se aplica o prazo previsto no art. 4º, § 7º, caput, da Portaria MME nº
102, de 2016, devendo os empreendedores observarem a data limite de 15 de abril de
2019, para a apresentação dos documentos estabelecidos no art. 4º, § 3º, inciso VIII, sendo
necessária a apresentação no ato do Cadastramento do protocolo de que trata o art. 4º, §
7º, inciso II, da Portaria MME nº 102, de 2019." (NR)

Art. 13. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARISETE FÁTIMA DADALD PEREIRA
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